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Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida Provisória no

436, de 26 de junho de 2008, que “Altera as Leis nos 10.833, de
29 de dezembro de 2003, e 11.727, de 23 de junho de 2008,
relativamente à incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
 COFINS, incidentes no mercado interno e na importação, sobre
produtos dos Capítulos 21 e 22 da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006.

Interessado: Comissão Mista de Medida Provisória

1. INTRODUÇÃO

Esta nota técnica atende à determinação do art. 19 da Resolução n.º 1, de 2002-CN,
que estabelece: “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o relator de medida provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no prazo de 5
(cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária da medida provisória”.

Com base no art. 62, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da
República submete ao Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 66, de 2008-CN
(nº441/2008, na origem), a Medida Provisória nº 436, de 26 de junho de 2008, que “Altera as
Leis nos 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 11.727, de 23 de junho de 2008, relativamente à
incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, incidentes no mercado
interno e na importação, sobre produtos dos Capítulos 21 e 22 da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de
dezembro de 2006”.

Recebida no Congresso Nacional, a MP 436/08 teve fixado o seu cronograma de
tramitação – inclusive com a definição do prazo para a apresentação de emendas – e foi
remetida à Comissão, nos termos do que estabelecem as normas regimentais pertinentes à
matéria.

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA

Segundo os elementos contidos na Exposição de Motivos nº 112/2008-MF, de 26 de
junho de 2007, formalizada pelo Ministro da Fazenda (MF), que instrui a proposição, a
Medida Provisória dispõe sobre a incidência da Contribuição para o PIS/PASEP, da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI devidos pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que
procedam à industrialização de bebidas.
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A MP tem por objetivo aperfeiçoar o modelo de tributação de bebidas introduzido pela
Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, bem como postergar a entrada em vigor do novo
modelo de tributação dos produtos dos Capítulos 21 e 22 da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de
dezembro de 2006.

A Exposição de Motivos destaca, dentre os aperfeiçoamentos propostos, a faculdade
de o Poder Executivo estabelecer alíquota especifica (ad rem) mínima por produto ou marca
de produto e a obrigatoriedade de os estabelecimentos produtores instalarem medidores de
produção. Essas medidas asseguram o controle físico das quantidades produzidas e a
identificação do produto, marca e forma de embalagem, e reduz a possibilidade de erosão
da base de cálculo dos tributos, garantindo neutralidade tributária e ambiente de negócio
adequado à livre concorrência.

Ressalta, também, que o modelo de tributação constante da Lei nº 11.727, de 2008,
com as alterações promovidas por esta Medida Provisória, permitirá manter os níveis
desejáveis de arrecadação, compatível com a legislação vigente, bem assim prevenir a
evasão fiscal e garantir o equilíbrio da concorrência.

Informa que a relevância das medidas propostas decorre de seu alcance de proceder
ajustes na Lei nº 11.727, de 2008, garantir efetividade e neutralidade tributária, segurança
jurídica para os investidores e ambiente de negócio que favoreça a livre concorrência.

Justifica a urgência pela necessidade de postergação do prazo para entrada em vigor
do novo regime e assegurar a vigência do modelo atual até o efetivo início de vigência  do
modelo disciplinado pela  Lei nº 11.727, de 2008

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso
Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição Federal, e dá
outras providências”, estabelece, em seu art. 5º, que o exame de compatibilidade
orçamentária e financeira das MPs “abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a
despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento às normas orçamentárias
e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 [LRF], a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei
orçamentária da União.”

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), no seu art. 16,
§1º, estabeleceu os seguintes conceitos sobre adequação e compatibilidade financeira e
orçamentária:

“§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.”
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A MP 436/2008, ao propor medidas de administração tributária, não apresenta óbices
do ponto de vista do exame de adequação orçamentária e financeira,

4. CONCLUSÃO

São esses os elementos objetivos que entendemos pertinentes propiciar para
subsidiar os trabalhos e as decisões da Relatoria e da Comissão.

Brasília, 07 de julho de 2008.

Oádia Rossy
Consultora Geral Adjunta de Orçamentos


